
SERVICO PUBLICO FEDERAL
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PROCESSO

IN'lBRESSADO CEN-CAIJ/BR e CE-l.JF

ASSUNTO CALENDÁRIO DE REUNIOES ORDINÁRIAS E EVENTOS DA CEN
CAU/BR

DELIBERAÇÃO N' 003/2020 CEN-CAU/BR

A COMISSÃO ELEITORAL NACIONAL (CEN CAU/BR), reunida ordinariamente em Brasília- DF, na
sede do CAU/BR, no dia 1 3 de março de 2020, no uso das competências que Ihe conferem o art. 127 do
Regimento Interno do CAU/BR, aprovado pela Deliberação Plenária Ordinária DPOBR n' 0065-05/20 1 7,
de 28 de abril de 2017, e instituído pela Resolução CAU/BR n' 139, de 28 de abril de 2017, o art. 6' da
Resolução CAU/BR n' 179, dc 22 de agosto de 2019 (Regulamento Eleitoral do CAU) e o art. 7' da
Resolução CAU/BR n' 105, de 26 de junho de 20 1 5, após análise do assunto em epígrafe, e

Considerando as etapas e procedimentos dos atou preparatórios e do processo eleitoral dispostos no
Regulamento Eleitoral do CAU; e

Considerando o Calendário eleitoral das eleições 2020 do CAU, aprovado pela Deliberação Plenária
DPOBR n' 0094-09/2019, de 19 de setembro de 2019.

DELIBEROU

Aprovar do calendário de reuniões ordinárias da Comissão Eleitoral Nacional, na seguinte forma
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2 Aprovar as datas dos eventos da Comissão Eleitoral Nacional para o ano de 2020, na seguinte forma:

a) Treinamento das assessorias técnicas e coordenadores das CE-UF - 15 e 16 dejunho de 2020;

b) Reunião de avaliação do processo eleitoral 2020 do CAU - 25 e 26 de novembro de 2020.

3 Enviar a presente deliberação à Presidência do CAU/BR e às Comissões Eleitorais das Unidades da
Federação(CE-UF) para ciência.

Aprovado por unanimidade dos membros presentes.

Brasília, 1 3 de março de 2020

VERÁ MARIA CARNEIRO DE ARAÜJO
Coordenador
AMILCAR COELHO CHAVES
Coordenador Adjunto
FABIO GALISA DE ANDRADE
Membro
RODRIGO CAPELATO
Membro
RONALDO DE LIMA /
Membro \ .
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